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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD – SEDS 2026 
 
 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 
001 - Contratação de Serviços de Fornecimento de Refeições (ovos de Páscoa). 
 
 
 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, responsável pela execução das 

políticas públicas de promoção humana e de assistência social, solicita a contratação de 

fornecimento de ovos de chocolate, totalizando 1.009 unidades, para atender às demandas 

dos serviços vinculados à pasta durante o exercício de 2026. 

A presente solicitação contempla as necessidades dos seguintes equipamentos e 

programas socioassistenciais: 

 CRAS I e II – centros de Referência de Assistência Social (CRAS), que 

executam os serviços PAIF (Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família) e SCFV 

(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos); 

 CREAS – centro de Referência Especializado de Assistência Social, que 

executa os serviços PAEFI (Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 

Indivíduos) e MSE (Medidas Socioeducativas em Meio Aberto); 

 Programa Criança Feliz – tem como objetivo promover o desenvolvimento 

integral da primeira infância. O serviço acompanha gestantes, crianças de até seis anos e suas 

famílias por meio de visitas domiciliares, oferecendo orientações sobre cuidados, 

fortalecimento dos vínculos afetivos e estímulos adequados ao crescimento saudável. 

 Instituição de Longa Permanência para Idosos – PROIDOSO – serviço 

voltado ao acolhimento de pessoas idosas que não dispõem de condições para permanecer 

com a família ou em seu domicílio. O atendimento é oferecido de forma integral, garantindo 

moradia, alimentação, cuidados de saúde, acompanhamento psicossocial e atividades de 

convivência e lazer. 

 

A presente iniciativa encontra amparo na Lei Federal nº 14.133/2021 (Licitações e 

Contratos Administrativos), na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 

8.742/1993) e na Lei nº 11.346/2006, que institui o Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional (SISAN). 
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Finalidade da Aquisição 

 

A aquisição dos ovos de chocolate tem por objetivo proporcionar momentos de 

confraternização, inclusão e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários entre os 

beneficiários dos serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, durante o 

período da Páscoa — data de grande significado cultural e simbólico, associada à união, 

solidariedade e partilha. 

A ação busca promover o bem-estar emocional e psicológico das crianças, 

adolescentes, famílias e idosos atendidos, reforçando sentimentos de pertencimento, cuidado e 

valorização pessoal, além de incentivar o fortalecimento dos laços afetivos e comunitários, 

pilares do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 

Justificativas Complementares 

 

1. Inclusão social e igualdade de oportunidades 

A Páscoa é uma celebração amplamente difundida na sociedade. A ausência de participação 

nessas tradições pode gerar sentimentos de exclusão entre as famílias em situação de 

vulnerabilidade. A entrega dos ovos de Páscoa possibilita a inclusão simbólica e afetiva desses 

beneficiários, assegurando que todos possam celebrar em igualdade de condições. 

 

2. Bem-estar emocional e fortalecimento familiar 

Receber um ovo de Páscoa representam um gesto de carinho, cuidado e reconhecimento. 

Essa ação reforça vínculos familiares e comunitários, promovendo a convivência e o 

fortalecimento dos laços afetivos, essenciais ao desenvolvimento saudável e à coesão social. 

 

 

3. Valorização da autoestima e pertencimento social 

Presentear crianças, adolescentes e idosos com ovos de Páscoa contribui para elevar a 

autoestima e reforçar a percepção de que cada indivíduo é valorizado e merece ser lembrado, 

independentemente de sua condição social. 

 

4. Estímulo à economia local 

A aquisição poderá ser realizada junto a fornecedores do próprio município, contribuindo para o 

fortalecimento do comércio local e a geração de renda na região. 

 

 

5. Promoção da educação alimentar e nutricional 

A seleção de produtos de qualidade, incluindo opções adequadas a restrições alimentares, 
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possibilita o desenvolvimento de ações educativas voltadas à alimentação consciente, 

saudável e inclusiva, especialmente junto às famílias acompanhadas pelos serviços 

socioassistenciais. 

 

Justificativa para Inclusão de ovos de chocolate veganos 

 

A presente aquisição inclui 7 unidades de ovos de chocolate veganos, sem leite e 

sem ingredientes de origem animal, voltados ao atendimento de beneficiários com intolerância 

à lactose, alergias alimentares e restrições nutricionais específicas. 

Os serviços Programa Criança Feliz e Instituição de Longa Permanência para 

Idosos – PROIDOSO identificaram, entre seus atendidos, crianças e idosos com restrições à 

lactose e a demais alergênicos, impossibilitados de consumir chocolates tradicionais. 

A inclusão de ovos de chocolate veganos visa garantir: 

 

 Equidade e respeito à diversidade alimentar, assegurando que todos os 

beneficiários possam participar das atividades e celebrações sem risco à saúde; 

 Promoção da inclusão social, ao evitar qualquer forma de exclusão 

decorrente de condições alimentares específicas; 

 Cumprimento dos princípios de universalidade e integralidade do SUAS, 

que orientam o atendimento humanizado, digno e sem discriminação. 

 

Dessa forma, a inclusão dos produtos veganos reflete o compromisso da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social com uma gestão pública sensível, inclusiva e voltada 

ao respeito às diferenças, garantindo que nenhum beneficiário seja privado de participar 

plenamente das ações comemorativas promovidas pela rede socioassistencial. 
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1) CRAS I  

 

 

TOTAL DE 

USUÁRIOS 

ESTIMADOS 

 

OVO DE 

PÁSCOA 

POR 

PESSOA 

GRUPOS 

CRIANÇAS DE 3 

A 6 ANOS 

CRIANÇAS DE 7 

A 11 ANOS 

CRIANÇAS DE 12 

A 17 ANOS 

IDOSOS 

195 2 30 55 50 60 

 

 

2) CRAS II  

 

 

TOTAL DE USUÁRIOS

ESTIMADOS  

 

OVO DE PÁSCOA POR PESSOA 

SCFV(Serviço de Convivência e fortalecimento 

de vínculos) 

IDOSOS ADOLESCENTES FAMÍLIAS - 

PAIF 

145 2 60 35 50 

 

 

3) CREAS  

 

 

TOTAL DE USUÁRIOS

ESTIMADOS 

 

OVO DE PÁSCOA POR PESSOA 

GRUPOS 

ADOLESCENTES FAMÍLIAS  

50 2 35 15 

 

 

4) PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - PCF 

 

 

TOTAL DE USUÁRIOS 

ESTIMADOS 

 

OVO DE PÁSCOA POR BENEFICIÁRIO 

TIPO DE CHOCOLATE 

AO LEITE VEGANO  

206 1 200 6 

 

 

 

5) INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSO - PROIDOSO 

 

 

TOTAL DE USUÁRIOS 

ESTIMADOS 

 

OVO DE PÁSCOA POR IDOSO 

TIPO DE CHOCOLATE 

AO LEITE VEGANO  

23 1 22 1 
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III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA 
 

 

 
 
I
T
E
M 

 
DESCRIÇÃO 

  U
N

ID
  

C
Ó

D
IG

O
 

V
A

L
O

R
 

U
N

IT
Á

R
IO

 

 
C

R
E

A
S

 

 C
R

A
S

 I 

C
R

A
S

 II 

 
P

C
F

 

 
P

R
O

ID
O

S
O

 

 
T

O
T

A
L

  

 
T

O
T

A
L

 
V

A
L

O
R

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

OVO DE PÁSCOA 
DE CHOCOLATE 
AO LEITE 
produzido com 
chocolate de no 
mínimo de 35% 
cacau. 
Ingredientes: 
açúcar, massa de 
cacau, leite em pó, 
manteiga de 
cacau, 
estabilizante 
lecitina de soja. 
Pode conter 
glúten. Pode 
conter traços de 
amendoim. Deve 
ter zero de 
gordura trans. 
Embalagem: 
envolto em folha 
de alumínio, 
colocado na 
extremidade 
inferior uma base 
de polipropileno e 
finalizado com 
embalagem de 
filme polipropileno 
laminado, 
amarrado com fita 
de cetim comum, 
aplicado rótulo 
adesivo. Os dados 
da embalagem 
devem seguir a 
legislação vigente. 
Peso por unidade 
de no mínimo 
100g. Pode ser 
recheado com 
bombom do 
mesmo chocolate. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
U
N
D 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

617306 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
11,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

390 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

290 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1002 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$      
11.523,00 
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ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
CÓDIGO 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
PCF 

 
PROIDOSO 

 
TOTAL 

 
TOTAL 
VALOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

OVOS DE 
PÁSCOA 
VEGANO, com 
cerca de 160g 
produzidos de 
forma a não ter 
contaminação 
cruzada com 
substância 
alergênica. 
Feitos a base de 
chocolate 
vegano, com no 
mínimo 60% de 
cacau, com zero 
lácteos, zero 
adição de 
açúcares, zero 
glúten, zero 
gordura trans, 
sem corantes e 
conservantes. 
Pode ser 
produzido com 
leites vegetais 
de soja, coco ou 
arroz. De 
preferência 
adoçado com 
adoçantes 
naturais. 
Chocolate que 
atende alergias 
alimentares a 
proteína do leite 
de vaca, doença 
celíaca (relativo 
ao glúten), 
intolerância a 
lactose, alergia a 
corantes e 
conservantes e 
diabéticos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

615351 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 37,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$      
259,00 
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IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
 
 

 
Para a aquisição anual de 1.009 (mil e nove) unidades de Ovos de Páscoa, nas 

versões ao leite e veganas, estima-se o valor de contratação de R$ 11.782,00 (onze mil 

setecentos e oitenta e dois reias). 

A estimativa de necessidade contempla o consumo no período de um ano, com 

pedidos realizados de forma planejada, conforme a demanda operacional da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e de seus serviços vinculados. 

O quantitativo foi definido com base nos atendimentos atualmente realizados pelos 

equipamentos da rede socioassistencial, considerando as estimativas de aumento do número 

de beneficiários ao longo do exercício de 2026, especialmente em razão da ampliação das 

atividades e do ingresso de novas famílias e usuários nos programas e serviços da pasta. 

Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social justifica a 

necessidade da contratação do fornecimento de Ovos de Páscoa (ao leite e veganos), com o 

objetivo de garantir a execução plena das ações continuadas da política de assistência social, 

a promoção de atividades inclusivas e comemorativas junto aos usuários e o fortalecimento do 

atendimento humanizado e acolhedor à população em situação de vulnerabilidade. 

Valores com base no TERMO DE REFERÊNCIA (AQUISIÇÃO DE OVOS DE 

PÁSCOA) – Item 01 – Pregão Eletrônico – Processo/Ano: 099/2025. 

 
 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

A prestação do serviço deve ser iniciada após o término da ata vigente do ano de 2025, 

durante o ano de 2026. Prazo 20/03/2026 (15 dias antes do feriado de Páscoa). 

 
VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
[ X  ] ALTO (contratações vinculadas cuja interrupção ou não concretização possa afetar o 
interesse público e os direitos sociais estabelecidos pela Constituição, resultando no potencial 
impossibilidade de desenvolvimento das atividades institucionais e no comprometimento 
integral do funcionamento da administração pública). 
 
[   ] MÉDIO (Para contratações vinculadas cuja interrupção ou não concretização possam 
acarretar dificuldades de desenvolvimento das atividades institucionais e no aprimoramento da 
gestão pública). 
 
[   ] BAIXO (Para contratações cuja interrupção ou não efetivação possa influenciar no 
aprimoramento da gestão pública, sem, contudo, gerar impacto direto nas atividades 
institucionais). 
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VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - sedes 
 
 
Servidor responsável pela demanda: Ivan Kledlinger de Oliveira e Silva  
 
 
E-mail: social@cajati.sp.gov.br 
 
 
Telefone: 13 3854 4758 
 
 
 

Cajati, de 2025. 
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